PARECER N.º  670,    DE 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 93, DE 2001.
O Projeto de lei n.º 93, de 2001, de autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, objetiva criar o Centro Privado de Reeducação do Condenado Primário para o sentenciado com pena restritiva da liberdade inferior a quatro anos.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição recebeu três emendas, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Pública e de Finanças e Orçamento.

A Douta Comissão de Constituição e Justiça opinou favoravelmente à aprovação da proposição e das Emendas nº 2 e 3, de 2001, e contrariamente à aprovação da Emenda nº 1, de 2001. Contudo, apresentou pertinente emenda com relação ao texto do Artigo 2º da proposição.

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos elencados no § 16 do Art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno. Em o fazendo, constatamos que a proposta do autor expressa preocupação que é totalmente procedente. Todavia, é inegável que a emenda apresentada pela Douta Comissão de Constituição e Justiça e as Emendas nº 2 e 3, de 2001, aperfeiçoam o texto original, colocando-o adequadamente no universo do direito público e tornando a proposição, no tocante ao mérito, com condições de ser viabilizada e atingir os elevados propósitos que a motivam.

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 93, de 2001, à Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e às Emendas nº 2 e 3, de 2001, e contrariamente à aprovação da Emenda nº 1, de 2001.

É o parecer.

a) Conte Lopes  -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição,  à emenda da CCJ e às emendas nºs 2 e 3/01 e contrário à emenda nº1/01.

Sala das Comissões, em 19/11/2002

a) Rosmary Corrêa - Presidente

Wilson Morais – Conte Lopes – Vanderlei Siraque(com o voto em separado) – Rosmary Corrêa.

Voto em separado 

sobre o Projeto de Lei 93 de 2001.




O Deputado Valdomiro Lopes apresentou o presente Projeto pretendendo criar os Centros de Reeducação do Condenado Primário, geridos pela iniciativa privada e mantidos pelo Poder Público. 

O Deputado Renato Simões, no período regimental  de pauta, transcorrido nas 25ª a 29ª Sessões Ordinárias, apresentou as Emendas nºs 1, 2 e 3, visando a adequar a participação privada nestes centros que, então, limitar-se-iam a instalar-se, mediante convênio, nas alas de desenvolvimento do trabalho dos reeducandos, chegando mesmo a retirar o termo “privado” da denominação do estabelecimento.

 


A Comissão de Constituição e Justiça aprovou parecer favorável ao Projeto, com Emenda, e às Emendas nºs 2 e 3, e contrário à Emenda nº 1.

 


Nesta Comissão, o Relator designado manifestou-se favoravelmente ao Projeto, às Emendas nºs 2 e 3, à Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e contrariamente à Emenda nº 1. 

 


Não é possível concordar com o Projeto, pois ele constitui, em última análise, a declaração que o Estado passa de que é incapaz de solucionar a crise do sistema prisional e, por isso, precisa delegar – indevidamente, é claro – suas atribuições à iniciativa privada. Além disso, não se encontra no rol dos órgãos da Execução Penal, tampouco na composição destes (Lei 7.210/84, art. 61 e ss.), a indicação de nenhuma entidade do setor privado.

 


Obviamente não se prejudicam as atividades de organizações não-governamentais ou entidades de direito privado que colaboram com a ressocialização do preso. Mas daí a atribuir-lhes a gestão do estabelecimento, extrapolam-se os limites de sua atuação.

 


Por essas razões, o  voto em separado é contrário ao PL 93, de 2001, e às Emendas nºs 1, 2 e 3, bem como à Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

a) Vanderlei Siraque.

